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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0119-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente da municipalidade, criar um programa de destinação do lixo eletrônico produzido no Município. 
Lixo Eletrônico é todo resíduo material produzido pelo descarte de equipamentos eletrônicos. Com o elevado uso de equipamentos eletrônicos no mundo moderno, este tipo de lixo tem se tornado um grande problema ambiental quando não descartado em locais adequados. Este descarte é feito quando o equipamento apresenta defeito ou se torna obsoleto (ultrapassado), o problema ocorre quando este material é descartado no meio ambiente. Como estes equipamentos possuem substâncias químicas (chumbo, cádmio, mercúrio, berílio, etc.) em suas composições, podem provocar contaminação de solo e água. O programa deverá conter ações de orientação para o descarte correto deste tipo de lixo, pontos de coleta e destinação adequada do lixo. As três ações, e outras eventuais, devem ser executadas pelo poder público diretamente ou de forma terceirizada.

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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